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INDICAÇÃO W 187/83.

ExraB Senhor Presidenta da Câmara Municipal de Cabo trio*
PRESIDENTE

*
r

Considerando que e dever do Vereador fiscal^ 
zar os mais diversos aspectos da Administração Municipal.

Considerando que as empreiteiras a serviço 
da Municipal idade não tem atendido as exigências táenjl 

cae quanto âs obras de saneamento» em andamento no Muni 

cipio.

L ü R L £ fi ■ à Mesa, apoa ouvido o Soberano 
Plenário» seja enviado ofício â Secretaria Municipal de 

Obras Publicas no sentido de que sejam colocados 
de 100 milímetros (2) nos ralos de drenagem de águas pltj, 

viais.
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SALA DAS SESSÕES, 27 de junho de 1 9 8 3.
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